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    Canela, 28 de janeiro de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 001/2015.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 001/2015, que “Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.
Este projeto autoriza a cessão de uso do Centro de Feiras aos Sindicatos do Município, para a realização da 4ª Festa do Trabalhador de Canela, que ocorrerá no dia 01 de maio de 2015, com cedência do Centro de Feiras no período de 30 de abril a 02 de maio de 2015.
A Festa do Trabalhador tem como principal objetivo promover uma grande comemoração pelo dia do trabalhador, integrando todas as categorias, no intuito de valorizar as mãos que além de labutarem para manter uma existência digna, contribuem para o progresso da nação, propiciando diversão e lazer para todas as famílias com a participação de toda comunidade canelense, empresários, poder público, trabalhadores em especial filiados aos sindicatos e seus dependentes.

Realizada há 3 edições no dia 1º de maio, no Centro de Feiras, a festa recebeu no ano de 2014 cerca de 5 mil pessoas e arrecadou 1.360kg de alimentos não perecíveis. A cada ano os donativos e valores arrecadados com a entrada e os serviços da copa são destinados a uma entidade social indicada pela comunidade, sendo no ano de 2014, pela terceira vez, o Hospital de Caridade de Canela o beneficiado.
No período da festa, que ocorre durante um dia inteiro, são sorteados brindes aos participantes da festa, tais como bicicletas, geladeiras, secadoras, lavadoras de roupa. A programação está dividida em dois módulos: no período da tarde as atividades são direcionadas ao público infantil com alimentação, acesso a brinquedos infláveis e animação com shows de artistas locais, já à noite o público adulto é agraciado com espetáculos de bandas populares e o sorteio de brindes.

Na festa são integrados os sindicatos: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Canela - STICMC, Sindicato dos Servidores Municipais de Canela - SSMC, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canela – STRC e o Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Canela – SECHSC.

Acreditamos que o trabalho ocupa lugar privilegiado na vida dos seres humanos, é nele que se progride e se conquista a verdadeira cidadania, portanto comemorar essa data é um gesto de valorização e estímulo a todas as pessoas que se dedicam nas funções que exercem. A festa tem a finalidade de proporcionar uma bela homenagem aos homens e mulheres que buscam através do trabalho digno construir sua identidade e reconhecimento profissional.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 001, DE 28 DE JANEIRO DE 2015.

Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Canela, Sindicato dos Servidores Municipais de Canela, Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canela e Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Canela, para a realização da 4ª Festa do Trabalhador de Canela, que ocorrerá no dia 01 de maio de 2015, com cedência do Centro de Feiras no período de 30 de abril a 02 de maio de 2015.
Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART's – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Canela, 07 de Janeiro de 2015
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Cleomar Port
Prefeito de Canela/RS

Solicitamos a cedéncia, sem custos, do Centro de Feiras do dia 30 de abril a 2 de
maio de 2015, para a realizagfio da 4° Festa do Trabalhador de Canela.
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